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LEI Nº 4.342. DE~ 8 DE SETEMBRO DE 2020 

AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO DE 2020 POR EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAÇU , ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Mun cipal APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Lei: 

Artigo 1 º - Fica o Poder Executivo autoriza io a proceder às inclusões e alterações no Programa de 

Trabalho da Lei de Diretrizes Orçamentárias, R ano Plurianual e do Orçamento Programa para o exercício 

de 2020, com as alterações expressas abaixo: 

-Órgão Unidad e Função Sub- Programa Projeto/ Elemento d e Descrição 
funcão Atividade Despesa 

0900 SECRETARIA M UNIC IPAL DE SAUDE 
0901 Fundo Municioal de Saúde 

10 Saúde 
301 Atenc.ão Básica 

0032 Combate ao Coronavirus íCOVID 19) 
2. 121 Manut. atividades de combate do Coronavfrus íCOVID 19\ 

3. 1.90.04.00 Contratacão oor orazo detenninado 
3.1.90. 11 .00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
3. 1.90.13.00 Obriaacões Patronais 
3. 1.9 1.13.00 Obrioacões Patronais - OP. Intra-Orçamentárias 
3.3.90.18.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
3.3.90.32.00 Material de Distribuicão l!ratuita 
3.3.90.39.00 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Jurldica 
3.3.90.46.00 Auxilio Alimentacão 

1.104 Aquisição de equipamentos e materiais pennanentes de combate do 
Coronavirus ICOVID 19\ 

4.4.90.52.00 Enuinamentos e Material Pennanente 

302 Assistência Hosoitalar e Ambulatorial 
0032 Combate ao Coronavirus (CQVID 19) 

2. 121 Manut. atividades de combate do Coronavirus (COVID 19) 
3. 1.90.04.00 Contratacão oor orazo detenninado 
3. 1.90.13.00 Obril!acões Patronais 
3.3.50.43.00 Subvencões Sociais 

1.104 Aquisição de equipamentos e materiais pennanentes de combate do 
Coronavirus ICOVID 19\ 

4.4.90.52.00 Eõuioamentos e Material Pennanente 

305 Assistência Vioilância Eoidemiolóeica 
0032 Combate ao Coronavirus <COVID 191 

2.121 Manut. atividades de combate do Coronavírus ICOVID 19\ 
3. 1.90.04.00 Contratacão oor orazo determinado 
~ on t1 on ·

1 - -l'""Ímentos e Vanta(!ens Fixas Pessoal Civil 
3. 1.90.13.00 Obrioacões Patronais 
3.3.90.46.00 Auxilio Alimentacllo 

E ~ 1000 SECR ETARIA MUNIC IPAL DE ASSISTtNCIA SOC IAL 
DIREIROS HUMANOS 

/, 
1001 Fundo Municioal de Assistência Social // 

08 Assistência Social / L,.---
243 Assistência Crianca e ao Adolescente / / 

0032 Combate ao Coro11avirus ICOVID 19) ~ 

2.121 Manut. atividades de combate do Coronavírus íCOVID 19\ 'l 
,, 

3.1.90.04.00 Contratacão oor orazo detenninado 
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3.1.90. 13.00 Obrfoacões Patronais 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
3.3.90.39.00 Outros Services de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.00 Outros Services de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1.104 Aquisição de equipamentos e materiais 
Coronavirus (COVID 19) 

pennanentes de combate do 

4.4.90.52.00 Enuinamentos e Material Pennanente 

244 Assistência Comunitária 
0032 Combate ao Coronavirus (COV ID 19) 

2.121 Manut. atividades de combate do Coronavfrus (COVID 19) 
3. 1.90.04.00 Contratacão oor orazo detenninado 
3.1.90. 11.00 Vencimentos e Vanta2ens Fixas - Pessoal Civil 
3.1.90. 13.00 Obrio•~ões Patronais 
3.1.91.13.00 Obrioacões Patronais - OP. lntra-Orcamentárias 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
3.3.90.32.00 Material de Distribuicão mtuita 
3.3.90.36.00 Outros Services de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 Outros Services de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.46.00 Auxilio Alimentacão 

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo auto izado a abrir crédito adicional especial para atender 

enfrentamento da situação de emergência de )aúde pública decorrente do Coronavírus (COVID-19) no 

município de Guaçuí-ES, por excesso de am cadação referente as receitas vinculadas de programas / 

blocos financeiros (COVID-19), conforme aba xo discriminados: 
Orgão Unidade Funçio Sub- Programa Projeto/ Elemento de Descrição Fonte Valor 

runcão Atividad• Desoesa 
0900 SEC RETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
0901 Fundo Municioal de Saúde 

10 Saúde 
301 Atencão Básica 

0032 Combate ao Coronavirus (COVID 19) 
2.12 1 Manut. atividades de combale do 

Coronavlrus íCOVID 19) 
3.1.90.04.00 Contratacão oor orazo detenninado 121 4 460.000 00 
3.1.90. 11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1214 290.000,00 

Civil 
3.1.90.13.00 Obrioacões Patronais 1214 104.000 00 
3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - OP. Intra- 1214 76.000,00 

Or~•mentárias 

3.3.90. 18.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 1214 324.000 00 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 12 14 105 .000,00 
3.3.90.32.00 Material de Distribuição uratuita 1214 10.000 00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 1214 10.000,00 

Jurídica 
3.3.90.46.00 Auxilio Alimentacão 1214 13.500 00 

1.104 Aquisição de equipamentos e materiais 
pennanentes de combate do 
fCOVID 191 

Coronavirus 

4.4.90.52.00 Eouioamentos e Material Pennanenle 1215 250.000 00 

SUB-TOTAL 1.642.500 00 

302 Assistência Hosnitalar e Ambulatorial 
0032 Combate ao Coronavirus <COV ID 19) 

2. 12t Manut. nlividudc::s de combutç do 
Coronavírus lCOVID 191 

3. 1 .90.04.00 Contratacl!o nnr nrazo determinado 12 14 48.500 00 
3.1.90.13.00 Obrioacões Patronais 12 14 10.000 00 ,/f 3.3.50.43.00 Subvencões Sociais 12 14 172.000 00 

1.104 Aquisição de equipamentos e materiais 

á v pennanenles de combate do Coronavírus 
<COVID 191 

4.4.90.52.00 Eauioamentos e Material Pennanente 1215 200.000 00 

I~ SUB-TOTAL 430.500 00 1 

305 Assistência Vi2ilância Eoidemiol62ica 
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0032 Combate ao Coronavirus (COVID 19) 
2.121 Manut. atividades de combate do 

Coronavfrus (COVID 19) 
3.1.90.04.00 Contratacão per prazo determinado 1214 105.000 00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1214 236.500,00 

Civil 
3.1.90.13.00 Obrioac/les Patronais 1214 20.000 00 
3.3.90.46.00 Auxilio Alimentacão 1214 11 .000 00 

SUB-TOTAL 372.500 00 

1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTtNCIA SOCIAL E DIREIROS 
HUMANOS 

1001 Fundo Municipal de Assistência Social 

08 Assistência Social 
243 Assistência Criança e ao Adolescente 

0032 Combate ao Coronavirus <COVID 191 
2.121 Manut. atividades de combate do 

Coronavfrus (COVID 19) 
3.1.90.04.00 Contratar.ão oor orazo determinado 1710 75.350 00 
3.1.90.13.00 Obrioacões Patronais 1710 4.200 ºº 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 1311 6.000,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 1001 2.000,00 

Jurfdica 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 13 11 40.000,00 

Juridica 
1.104 Aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes de combate do Coronavírus 
(COVID 19) 

4.4.90.52.00 Eauioamentos e Material Permanente 1311 45.600 00 

SUB-TOTAL 173.150.00 

244 Assistência Comunitária 

0032 Combate ao Coronavirus (COVID 19) 
2.121 Manut. atividades de combate do 

Coronavírus (COVID 19) 
3. 1.90.04.00 Contratar.ão POr orazo determinado 1710 125.450 00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1710 166.510,00 

Civil 
3.1.90.13.00 Obri•acões Patronais 1710 46.880,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - OP. Intra- 1710 19.600,00 
Orcamentárias 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1311 

3.3.90.32.00 Material de Distribuicão oratuita 1311 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 1311 17.000,00 

Fisica 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 13 11 19.000,00 

Juridica 
3.3.90.46.00 Auxilio Alimentação 1214 9.300 00 

SUB-TOTAL 403.740 00 

TOTAL GERAL 3.022.390 00 

Artigo 3° - Para cobertura do disposto no arti~o anterior, serão utilizados os recursos orçamentários de 

excesso de arrecadação de receitas vinculada• de programas/ blocos financeiros apurados no exercício 

vigente. 

Art. 4' - Os créditos suplementares serão utili•ados na execução do Programa de Trabalho orai~ 
na Programação orçamentária. 

,· 
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Art. 5° - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer adequação contidas na tabela auxiliar 1.2 e 1.4 

descritas na Instrução Normativa TCE-ES nº 43 2017. 

Art. 6° - Fica o Poder Executivo autorizado sup ementar as dotações orçamentárias caso haja necessidade 

durante o exercício vigente através de decret municipal do Poder Executivo no percentual de 50% 

(cinquenta por cento). 

Art. 7° - Fica ainda Poder Executivo autorizad a incluir as alterações no PP A - Plano Plurianual, na Lei 

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária e no Orç ento financeiro do exercício vigente. 

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de su publicação. 

Guaçuí -ES, 28 de setembro de 2020. 

l 

Secretário Mu 

Secretárin 

. . . 
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